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A Resolução Nº 03B/2009/CONSUPER, covalidado pela Resolução 

IFPB/CONSUPER nº 215, de 10 de outubro de 2014, regulamenta nos cursos 

de graduação do IFPB o processo de aproveitamento de estudos e 

reconhecimento de competências/conhecimentos adquiridos da seguinte forma.  

 

CAPÍTULO I – DO PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE 

COMPETÊNCIAS/CONHECIMENTOS ADQUIRIDOS 

 

Art. 1º - Os discentes devidamente matriculados em curso de 

graduação do IFPB poderão solicitar reconhecimento de 

competências/conhecimentos adquiridos para fins de abreviação do tempo de 

integralização de seu curso, 

§ 1º - O reconhecimento de competências/conhecimentos adquiridos 

far-se-á mediante exames a serem prestados pelo interessado, nas épocas 

apropriadas, previstas no calendário acadêmico, desde que tenha seu 

pedido aceito. 

§ 2º - A avaliação do processo de reconhecimento de 

competência/conhecimento será realizada semestralmente, de acordo com as 

condições estabelecidas em Edital específico da Coordenação do Curso. 

Art. 2º - Para efeito de reconhecimento de 

competências/conhecimentos adquiridos, as disciplinas dos cursos são 

divididas em: 

Grupo I - Disciplinas Básicas, Científicas e Instrumentais: Disciplinas de 

formação geral pertencente à base de conhecimentos do curso. 
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Grupo II - Disciplinas Tecnológicas: Disciplinas do núcleo específicos 

do curso e que aprofundam conhecimentos na área de formação. 

Parágrafo Único - As disciplinas são identificadas em cada grupo no 

Projeto Pedagógico do Curso e no Edital específico, emitido pela Coordenação 

do Curso. 

Art. 3º - O reconhecimento de competências/conhecimentos adquiridos 

será realizado por disciplina, sendo a solicitação e avaliação realizada no 

período imediatamente anterior ao da sugestão de blocagem da disciplina. 

Não será permitido reconhecimento de competências/conhecimentos 

adquiridos correlatas às disciplinas da blocagem do primeiro período do curso; 

O reconhecimento de competências/conhecimentos adquiridos será 

permitido uma única vez por disciplina, desde que o(a) discente não tenha sido 

reprovado(a) ou trancado a mesma; 

O reconhecimento de competências/conhecimentos adquiridos não se 

aplica ao Trabalho de Conclusão de Curso – TCC nem ao Estágio 

Supervisionado, ambos com regulação própria. 

Art. 4º - Para cada disciplina será composta uma banca avaliadora, 

formada por 03 (três) professores, presidida pelo professor da disciplina no 

semestre em questão. 

§ 1º - A banca avaliadora será responsável pela elaboração dos 

instrumentos de avaliação apropriados, bem como pelo procedimento a ser 

adotado que pode incluir provas práticas e/ou teóricas; 

§ 2º - A avaliação deve ser realizada de forma individual e levar em 

consideração aspectos quantitativos e qualitativos da formação do aluno na 

matéria em questão; 

§ 3º - Será aprovado o aluno que tiver desempenho igual ou superior a 

70 (setenta). 

Art. 5º - Para a inscrição no processo de reconhecimento de 

competências/conhecimentos adquiridos nas disciplinas do Grupo I, o discente 

deve protocolar requerimento à Coordenação do Curso, no período previsto no 

Edital específico, devendo anexar ao requerimento os documentos que 

comprovem seu aproveitamento em disciplinas equivalentes ou afins daquela 

que está solicitando o reconhecimento de competências/conhecimentos 

adquiridos. 
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§ 1º - Para comprovação do seu extraordinário desempenho na área de 

conhecimento, o discente deve comprovar exames de proficiência, histórico 

escolar de séries anteriores, certificados de conclusão de cursos relacionados 

à matéria, todos com excelente desempenho ou outros documentos que 

atestem sua competência na área; 

§ 2º - O coordenador do curso deve encaminhar a solicitação à banca 

avaliadora de cada disciplina, devendo a mesma se responsabilizar, com base 

na documentação apresentada, pela seleção inicial dos alunos que serão 

submetidos à avaliação num prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

§ 3º - Somente terão direito a participar da avaliação os(as) discentes 

que comprovarem, através de documentos, que possuem competências na 

área da disciplina solicitada; 

§ 4º - Após a seleção inicial, a Coordenação do Curso publicará uma 

relação dos alunos selecionados para o processo de reconhecimento de 

competências/conhecimentos adquiridos, devendo também conter o local e 

horário da avaliação de cada disciplina. 

Art. 6º - Para a inscrição no processo de reconhecimento de 

competências/conhecimentos adquiridos nas disciplinas do Grupo II, o discente 

deve protocolar requerimento à Coordenação do Curso, no período previsto no 

Edital específico, devendo anexar ao requerimento os documentos que 

comprovem sua experiência profissional na área de estudo ou afins da que 

está solicitando o reconhecimento de competências/conhecimentos adquiridos. 

Para comprovação da experiência profissional na área, o discente deve 

comprovar através de diplomas de cursos técnicos ou superiores, certificados 

de cursos extracurriculares, certificados de participação em treinamentos ou 

cursos de qualificação, declarações de empresas, descritivos de função, 

contratos de trabalho, anotações de responsabilidade técnica ou outros 

documentos que atestem sua competência na área em avaliação. 

O coordenador do curso deve encaminhar a solicitação à banca 

avaliadora de cada disciplina, devendo a mesma se responsabilizar, com base 

na documentação apresentada, pela seleção inicial dos alunos que serão 

submetidos à avaliação num prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

Somente terão direito a participar da avaliação os(as) discentes que 

comprovarem, através de documentos, que possuem competências na área da 

disciplina solicitada; 
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Após a seleção inicial, a Coordenação do Curso publicará uma relação 

dos alunos selecionados para o processo de reconhecimento de 

competências/conhecimentos adquiridos, devendo também conter o local e 

horário da avaliação de cada disciplina. 

Art. 7º - Após a avaliação, a banca avaliadora deve encaminhar à 

Coordenação do Curso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o resultado, 

em ficha individual assinada por todos os membros da banca. 

Art. 8º. - A Coordenação do Curso será responsável pela inserção do 

resultado no Sistema Acadêmico, o que deve ocorrer até o final do período 

letivo previsto no calendário acadêmico. 

Somente serão inseridos os resultados dos discentes aprovados; 

O resultado obtido no processo de reconhecimento de 

competências/conhecimentos adquiridos não será computado no Coeficiente 

de Rendimento Escolar – CRE do discente. 

 

CAPÍTULO II – DO PROCESSO DE APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

 

Art. 9º - Será assegurado o direito ao aproveitamento de estudos 

realizados ao(à) discente que: 

a) for classificado em novo Concurso Vestibular; 

b) tenha efetuado reopção de curso; 

c) tenha sido transferido; 

d) tenha reingressado no curso; 

e) ingressar como graduado; 

f) tenha cursado com aproveitamento a mesma disciplina ou 

equivalente em outro curso de graduação de outra Instituição, 

devidamente reconhecido. 

Parágrafo Único – Deverá integrar o requerimento de aproveitamento 

de estudos o plano de ensino da respectiva disciplina e histórico escolar, 

devidamente carimbados e assinados pela Instituição. 

Art. 10 - Será concedido ao(à) discente ingresso o direito de requerer, 

junto à Coordenação do Curso, o aproveitamento de estudos no próprio 

semestre letivo, conforme prazo estabelecido pelo Edital de Matrícula.  
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Art. 11 - Para o segundo período letivo o aproveitamento de estudos 

deverá ser solicitado em semestre anterior ao da oferta da 

disciplina/componente curricular, conforme período estabelecido no Calendário 

Acadêmico do Ensino Superior. 

Art. 12 - O(a) discente ingresso que obtiver dispensa de disciplinas, por 

intermédio de aproveitamento de estudos, terá acesso ao resultado do 

processo de comprovação em causa, no prazo estipulado de até 15 (quinze) 

dias, a contar do início do semestre letivo, para que o mesmo possa efetivar 

matrícula em outra(s) disciplina(s). 

Art. 13 - Para o aproveitamento de estudos de componentes/disciplinas 

de uma matriz curricular para outra deve levar em conta os critérios. 

a) equivalência de conteúdos; 

b) objetivos da disciplina; 

c) atualização dos conhecimentos; 

d) condições de oferta e desenvolvimento; 

e) correspondência de no mínimo 90% da carga horária exigida. 

§ 1º - A nota do aproveitamento de estudo não será incluída no 

cômputo do CRE. 

§ 2º - O parecer será emitido pelo(a) docente da disciplina.   

Art. 14 - Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela 

Câmara de Ensino do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFPB - 

CEPE. 

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

 


